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LEI Nº 1138/2021 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: “Institui a “Semana Municipal de 

Combate, Prevenção e Conscientização a AIDS e 

demais doenças sexualmente transmissíveis” e dá 

outras providências.” 

 

AUTORIA: Vereador Luiz Roberto Thomaz Arneiro Ribeiro 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Potim, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Potim aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituída a “Semana Municipal de Prevenção e Combate à AIDS e Demais 

Doenças Sexualmente Transmissíveis” no Município de Potim. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Público do Município autorizado a promover anualmente a 

Semana Municipal de Prevenção e Combate à AIDS e Demais Doenças Sexualmente Transmissíveis, as 

quais serão realizadas no mês de dezembro, na semana em que coincidir com a data de 1º de Dezembro, 

Dia Mundial de Combate à AIDS. 

 

Art. 3º - O Poder Público poderá promover a realização de campanhas públicas de 

conscientização, divulgação com material informativo acerca da prevenção, formas de contágio, 

sintomas, cuidados e tratamentos da AIDS e demais doenças sexualmente transmissíveis. 

 

Art. 4º - O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias nos âmbitos 

Federal e Estadual, com entidades públicas ou privadas, para a concretização dos objetivos da presente 

lei, entre outros temas relevantes associados à patologia. 
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Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, aplicando o que for necessário para 

a execução da mesma. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.  

     

        Prefeitura Municipal de Potim em 28 de dezembro de 2021. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                             Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, 
em 28 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                        Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                          Coordenadora de Expediente 
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